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CML/PROCURADORIA/PARECER 

 
 
Processo eletrônico n° .............: 2350/2022 
 
 
Trata-se de ofício do vereador Antônio César Machado da Silva, que requer a 
“complementação” dos temas que serão objetos de interpelação ao Secretário Municipal de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Sr. Fabrício Lopes da Silva, incluindo os seguintes 
questionamentos: 
 
 

 
 
 
Pois bem. 
 
O procedimento para convocação de titulares de órgãos da Administração Direta e Indireta 
está previsto nos artigos 223 e 224 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, 
devendo ser indicado no requerimento o motivo da convocação e os quesitos que lhe serão 
propostos. Aprovado em plenário o requerimento, o convocado terá o prazo de até 45 dias 
para comparecimento.  
 
O Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do Município de Linhares, Sr. 
Fabrício Lopes da Silva, recebeu a convocação da Câmara Municipal de Linhares para 
comparecer em plenário, nos moldes do art. 223 do Regimento Interno, processo n. 
2.415/2022 aprovado no dia 11/04/2022, estando ainda no prazo para estabelecimento da 
data de comparecimento.  
 
Na oportunidade, o requerimento foi aprovado com os seguintes quesitos: 
 
 

 
 
 
O requerimento da convocação constou os quesitos propostos, conforme exige o Regimento 
Interno, e foi aprovado em plenário, não havendo possibilidade de ampliar ou suprimir 
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qualquer item, primeiramente em respeito ao que foi deliberado e aprovado pelos 
vereadores, não podendo administrativamente ser alterado sem nova submissão ao plenário. 
 
Registra-se, ainda, que mesmo se aprovado o requerimento de “complementação”, a inclusão 
de novos quesitos após o recebimento da convocação contraria o prazo mínimo de 45 dias de 
preparação e levantamento das informações para apresentação das respostas pelo 
convocado, em especial por não guardar qualquer relação com os quesitos anteriores. 
 
Não se deve inovar no procedimento da convocação, que tem o rito próprio que deve ser 
seguido, principalmente em razão das consequências advindas da ausência de resposta do 
convocado. 
 
Portanto, opina a procuradoria da Câmara Municipal de Linhares pelo INDEFERIMENTO do 
pedido, devendo, caso haja interesse em propor novos quesitos ao Secretário Municipal, ser 
formulado e deliberado em plenário novo requerimento de convocação, sem prejuízo ao 
que já se encontra em andamento.  
 
Linhares (ES), 13 de maio de 2022. 
 
 

 
MÁRCIO PEREIRA PÁDUA 

Procurador-geral 
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